Câmara Municipal de Vereadores de Santa Mônica
Rua Marieta Mocellin nº 588 - Cep 87.915-000
_________________________________________________


PROJETO DE LEI Nº 013/2022
SUMULA: Altera o artigo 99 da Lei Municipal nº 014/2003 para dispor sobre o direito do servidor para acompanhar dependente em linha reta de primeiro grau, filhos menores de 14 anos e pais maiores de 60 anos, com patologia grave ou hospitalizado, e dá outras providências.
O Vereador Sergio Pereira da Silva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, apresenta ao Poder Legislativo o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1º - O artigo 99, da Lei Municipal nº 014/2003, passa a viger acrescido do seguinte inciso V:
Art. 99 [...]
V - pelo tempo que se fizer necessário, para acompanhar filhos menores de 14 anos, cônjuge ou companheiro e pais maiores de 60 anos, com patologia grave ou hospitalizado, mediante apresentação de atestado médico.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Santa Monica – PR, 08 de junho de 2022.
Sergio Pereira da Silva
Vereador
M E N S A G E M

Senhor Presidente,

Com satisfação que saudamos os eminentes membros dessa Egrégia Câmara Municipal de Vereadores momento em que aproveitamos para encaminhar o Projeto de Lei, que trata da alteração do artigo 99 da Lei Municipal nº 014/2003.

A principal razão do interesse público que justifica a presente propositura é a valorização dos servidores.
O servidor tem direito ao abono de faltas que, por disposição legal, não podem ocasionar perda da remuneração.
Por outro lado, o art. 99, da Lei nº 014/2003 não prevê a hipótese de abono de faltas no caso de o servidor ausentar-se do trabalho para acompanhar seu dependente em uma consulta médica ou em caso de internamento hospitalar, independentemente da idade do enfermo. 
No entanto, tais situações são recorrentes e, frequentemente, a qualidade de vida do servidor é ameaçada pela enfermidade na família, o que também se reflete no seu desempenho profissional. Para suprir essa lacuna, apresentamos a iniciativa em questão, esperando obter dos nossos pares o apoio necessário para a aprovação dessa matéria de elevado interesse social.
Os Vereadores e o Prefeito, por mais bem intencionados e aparelhados para fazer leis e administrar, não teria como desenvolver o andamento da máquina administrativa se não fosse o funcionário, que é a base e o alicerce que ampara o funcionamento do município. Assim sendo esperamos poder presentear cada um dos funcionários deste município, com esta lei aprovada pela Câmara e sancionada pelo Poder Executivo, a exemplo de alguns municípios que já presentearam seus servidores.

Assim sendo, contamos com os nobres vereadores para a aprovação do presente projeto de lei.

Solicitamos apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.
Santa Monica – PR, 08 de junho de 2022.
Sergio Pereira da Silva
Vereador

